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DA DENOMINAÇÃO DE ARTÉRIA DA

CIDADE DE "ZERO HORA".

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito !Junicipal de Erechim~ Estado de

ib Grande do Bu l , FAÇO SA3EP~ em cumvrimento ao disposto no Art1~.:y)

4,5, Inciso IX da Lei Orgânica do'?un:c{D'to~ que a câmara !.Iunic/naZ

~. Vereadores aprovou e eu sanciono e p r omu la o a e c q u i n t:e Lei:

19 - É dada a denominação de RUA ZEl?O LfOP/J a uma Artéria de e t a

Cidade.

29 - A Artéria que trata o Artigo anterior está localizada no

PoZigono PinhaZzinho~ em nossa Cidade~ entre a9 Chácar~s

3~ 5~ 7~ 1~ 19 e 20~ Quadras] e 2; Chácara n9 8 e (!ua-

dras 4~ 1~ C e B com inicio na Rua Carlos Demoliner dire-

ç~o Oeste-Leste e termina entpp aA Quodpas ] e 3.

:39 - A PL a c a I n di c a t: i v a c on te}' á os s e g u i n te s diz e r e s: Ru a Z e ~'c

Hora - Jornal Gaúcho.

49 - Revogam-s e as dis posi çõ es em con trário.
59 - Esta Lei en trará em vigor na data de sua pUD li cação.
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